
MINAS GERAIS
Caderno 1 – diário do exeCutivo

circula em todos os municípios e distritos do estado ANO 123  – Nº 61 – 84 pÁGinas BELO HORIZONTE, quARTA-fEIRA, 01 dE ABRIL dE 2015
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DIárIO DO ExECuTIVO
Governo do Estado

Governador: Fernando Pimentel

Leis e Decretos

DECrETO NE Nº 72, DE 31 DE MArÇO DE 2015 .

renova o reconhecimento do Curso de Graduação em 
Pedagogia – Licenciatura –, ministrado pela universidade 
do Estado de Minas Gerais – uEMG –, no Município de 
Cláudio .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso VII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no inciso IV do art . 10 da Lei Federal 
nº 9 .394, de 20 de dezembro de 1996, e no Parecer CEE nº 1 .059, de 16 de dezembro de 2014, homologado pelo 
Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior,

DEcREtA:

Art . 1º Fica renovado o reconhecimento do Curso de Graduação em Pedagogia – Licenciatura –, 
ministrado pela universidade do Estado de Minas Gerais – uEMG –, no Município de Cláudio, pelo prazo de 
três anos .

Art . 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 31 de março de 2015; 227º da Inconfidência Mineira 

e 194º da Independência do Brasil .

FErNANDO DAMATA PIMENTEL

DECrETO NE Nº 73, DE 31 DE MArÇO DE 2015 .

reconhece o Curso de Graduação em Química –Bachare-
lado –, ministrado pela universidade do Estado de Minas 
Gerais – uEMG –, no Município de Divinópolis .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso VII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no inciso IV do art . 10 da Lei Federal 
nº 9 .394, de 20 de dezembro de 1996, e no Parecer CEE nº 1 .085, de 17 de dezembro de 2014, homologado pelo 
Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior,

DEcREtA:

Art . 1º Fica reconhecido o Curso de Graduação em Química – Bacharelado –, ministrado pela uni-
versidade do Estado de Minas Gerais – uEMG –, no Município de Divinópolis, pelo prazo de quatro anos .

Art . 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 31 de março de 2015; 227º da Inconfidência Mineira 

e 194º da Independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PIMENTEL

DECrETO NE Nº 74, DE 31 DE MArÇO DE 2015 .

renova o reconhecimento do Curso de Graduação em 
Letras/Português – Licenciatura –, ministrado pela uni-
versidade do Estado de Minas Gerais – uEMG –, no 
Município de Passos .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso VII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no inciso IV do art . 10 da Lei Federal 
nº 9 .394, de 20 de dezembro de 1996, e no Parecer CEE nº 1 .051, de 16 de dezembro de 2014, homologado pelo 
Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior,

DEcREtA:

Art . 1º Fica renovado o reconhecimento do Curso de Graduação em Letras/Português – Licen-
ciatura –, ministrado pela universidade do Estado de Minas Gerais – uEMG –, no Município de Passos, pelo 
prazo de três anos .

Art . 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 31 de março de 2015; 227º da Inconfidência Mineira 

e 194º da Independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PIMENTEL

DECrETO NE Nº 75, DE 31 DE MArÇO DE 2015 .

reconhece o Curso de Graduação em Química – Licencia-
tura –, ministrado pela universidade do Estado de Minas 
Gerais – uEMG –, no Município de Ituiutaba .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso deatribuição que lhe confere o 
inciso VII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no inciso IV do art . 10 da Lei Federal 
nº 9 .394, de 20 de dezembro de 1996, e no Parecer CEE nº 1 .087, de 17 de dezembro de 2014, homologado pelo 
Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior,

DEcREtA:

Art . 1º Fica reconhecido o Curso de Graduação em Química – Licenciatura –, ministrado pela uni-
versidade do Estado de Minas Gerais – uEMG –, no Município de Ituiutaba, pelo prazo de três anos .

Art . 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 31 de março de 2015; 227º da Inconfidência Mineira 

e 194º da Independência do Brasil .
FErNANDO DAMATA PIMENTEL

DECrETO NE Nº 76, DE 31 DE MArÇO DE 2015 .

renova o reconhecimento do Curso de Graduação em 
Design de Moda – Bacharelado –, ministrado pela univer-
sidade do Estado de Minas Gerais – uEMG –, no Muni-
cípio de Passos .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso VII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no inciso IV do art . 10 da Lei Federal 
nº 9 .394, de 20 de dezembro de 1996, e no Parecer CEE nº 1 .050, de 16 de dezembro de 2014, homologado pelo 
Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior,

DEcREtA:

Art . 1º Fica renovado o reconhecimento do Curso de Graduação em Design de Moda – Bacha-
relado –, ministrado pela universidade do Estado de Minas Gerais – uEMG –, no Município de Passos, pelo 
prazo de três anos .

Cidadania 

Sem água somos todos miseráveis.

ECONOMIZE


